
 
TUTORIAL PARA REGISTRO NO SIGRH 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2020-IFRS - regulamenta o trabalho remoto enquanto perdurar o estado 
de emergência de saúde pública decorrente da COVID-19 

 
 
Acessar o Portal do Servidor no SIGRH e solicitar o afastamento informando a ocorrência de “TRABALHO 
REMOTO”  
 
1º  acessar o Portal do Servidor no  módulo SIGRH 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
2º Solicitar afastamentos 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



3º-Preencher os seguintes itens: 
 
 Afastamento: TRABALHO REMOTO 
 Data Inicial: informar a data que  iniciou suas atividades não presenciais, ou seja, não esteve presente no 
local de trabalho. 
 Data final: informar a data na qual finalizou suas atividades não presenciais. 
 Motivo do Afastamento: Trabalho Remoto Coronavírus (COVID-19) 
 Detalhamento do motivo: a critério do servidor 
 Tipo de financiamento: não é necessário selecionar 
 Localidade: informe a localidade e clique em inserir localidade 
 
Após incluir as informações necessárias finalize a operação clicando em  gravar e enviar. 
 

 
 
 
 
 

 



4- Caso seja necessário incluir algum comprovante acesse o campo “comprovante” e selecione o arquivo a 
ser anexado 
 

 
 
 
 
OBSERVAÇÔES: 
 
* Registrar somente os dias que não esteve presente no local de trabalho, podendo ocorrer o registro 
diariamente ou por períodos. 

 

 


